Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

PROJETO DE LEI N.º 21/2013

“Revoga a Lei n.º 2.113 de 06 de dezembro de 1995, que denomina a Rua Servidão, localizada no Condomínio Recanto Verde, em Santo Antônio da Barra, de Rua Azaléia.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Fica revogada a Lei n.º 2.113 de 06 de dezembro de 1995, que denomina a Rua Servidão, localizada no Condomínio Recanto Verde, em Santo Antônio da Barra, de Rua Azaleia.

Art. 2º. Revoga as disposições em contrário.



Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2013.

GERALDO MENDES FILHO

Vereador

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a revogação da presente Lei tendo em vista que a época da denominação não foi observada os requisitos legais para Denominação de ruas e logradouros. Trata-se de uma propriedade particular, conforme consta na certidão em anexo, a qual era conhecida pelos moradores do condomínio como Rua de Servidão, visando então formalizar com o nome atraente, denominou-se Rua Azaleia. 

Ocorre que hoje o fato de haver uma Lei de denominação, de uma rua que se quer existe como reserva de bem público, conforme poderá ser comprovado posteriormente através de certidão emitida pelo Poder Executivo, já requerida, isto vem trazendo sérios transtornos para os moradores/proprietários do Condomínio Recanto Verdes. 

Sendo assim conto com o apoio dos nobres pares, a fim de regularizar a real situação da propriedade, garantindo a regulamentação do Planejamento Urbano do município. 

GERALDO MENDES FILHO

Vereador

